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HABEAS CORPUS nº 1.711-0 - PA 

(Registro nº 93.00671-1) 

Relator: O Sr. Ministro Adhemar Maciel 

Impetrante: América Lins da Silva Leal 

Impetrado: Tribunal de Justiça do Estado do Pará 

Paciente: Dalci Batista de Oliveira (réu preso) 

EMENTA: Processual Penal. Habeas Corpus. Homicídio. Réu pre
so em quase-flagrante em uma comarca por fato delituoso come
tido em outra. Inquérito realizado pela polícia que efetuou a pri
são. Validade. Excesso de prazo na formação da culpa. "Juízo de 
razoabilidade". Entendimento consagrado pela Thrma. Writ con
cedido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Sexta 'furma do Superior 
'fribunal de Justiça, por unanimida
de, conceder a ordem de habeas cor
pus, nos termos do voto do Sr. Mi
nistro Relator, na forma do relatório 
e notas taquigráficas constantes dos 
autos, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. Votaram 
os Senhores Ministros Anselmo San
tiago, Vicente Cernicchiaro e Pedro 
Acioli. Ausente, por motivo justifica
do, o Sr. Ministro José Cândido. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 12 de abril de 1993 (da
ta do julgamento). 

Ministro VICENTE CERNIC
CHIARO, Presidente. Ministro 
ADHEMAR MACIEL, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXIVlO. SR. MINISTRO ADHE
MAR MACIEL: O advogado Améri
co Lins da Silva impetra a presente 
ordem de habeas corpus em favor de 
DALCI BATISTA DE OLIVEIRA. 
Aponta como autoridade coatora 
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a PRESIDENTE DAS CÂMARAS 
CRIMINAIS REUNIDAS DO TJPA. 

O paciente, que era delegado de 
polícia do Estado, matou com arma 
de serviço o menor de 16 anos, Antô
nio Carlos Santana Pereira, no dia 
2;:V0Z/92. Levou, de imediato, a víti
ma ao hospital de S. João do 
Araguaia. Em seguida, fugiu para 
evitar o flagrante. Ocorre, todavia, 
que seu carro capotou e ele foi pre
so por aqueles que o perseguiam. Foi 
lavrado o auto de flagrante-delito na 
cidade de Marabá. A seguir, foi en
caminhado ao Juiz-pretor, que é tio 
da vítima, para a cidade de S. João 
do Araguaia, onde se deu o homicí- . 
dio. 

Depois, relata o impetrante que 
ajuizou ação de habeas corpus no 
TJPA, alegando vício na lavratura 
do auto de prisão. O fato se deu na 
Comarca de S. João do Araguaia. 
Sua prisão, todavia, se fez em outra 
Comarca, a de Marabá. Competente, 
pois, é o Juiz de onde se deu a pri
são (Marabá) e não o Juiz de onde 
se deu o crime (S. João do Ara
guaia). O Juiz-pretor, como se falou, 
é tio da vítima. O paciente continua 
preso. Até a presente data somente 
houve seu interrogatório. 'frata-se de 
funcionário público, delegado de po
lícia e bacharel em direito. Thm bons 
antecedentes e é primário. Reúne, 
assim, todas as condições para se de
fender em liberdade. 

As egrégias Câmaras Criminais 
Reunidas, todavia, em 09/11/92, lhe 
denegaram a ordem, ao fundamen
to de que "o inquérito policial não 
firma jurisdição". 

2. As informações foram presta
das às fls. 27/29. O acórdão foi 
transcrito. O Relator conta que, de 
acordo com a denúncia, o paciente 
havia confundido a vítima com outra 
pessoa e lhe deu um tiro à queima
roupa, sem a menor chance de defe
sa ou explicações. A prisão se deu na 
Comarca de Marabá. O Juiz-pretor 
de S. João do Araguaia, que é tio da 
vítima, manteve a prisão. Deu-se, 
em virtude do parentesco, por sus
peito. Firmada a suspeição, a Juíza 
titular da Comarca de S. João do 
Araguaia convalidou a prisão. O pa
ciente já foi interrogado e já se acha 
marcado dia para a audiência de oi
tiva de testemunhas. 

A ementa do acórdão é a seguin
te: 

"INQUÉRITO POLICIAL NÃO 
FIRMA JURISDIÇÃO. AUTO DE 
PRISÃO EM FLAGRANTE MANTI
DO PELA DRA. JUÍZA. EXCESSO 
DE PRAZO INEXISTENTE. PRO
CESSO TRAMITANDO REGULAR
MENTE. DECISÃO UNÂNIME." 

3. Às fls. 3V33 se acha o parecer 
da douta Subprocuradoria-Geral da 
República, firmado pelo Dr. Ribeiro 
de Bonis. É irrelevante a manuten
ção pelo pretor impedido da prisão 
em flagrante. O certo é que a Juíza 
titular da Comarca manteve a pri
são. Ocorre, porém, que o paciente 
se encontra. preso por mais tempo do 
que determina a lei. Foi preso em 
flagrante em 2;:V04l92. A denúncia 
só foi oferecida em 09/0;:vg2. A juris
prudência tem estabelecido em 81 
dias o prazo máximo para encerra
mento do processo de rito ordinário. 
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Assim, o writ deve ser concedido por 
excesso de prazo na formação da cul
pa. 

4. Após frustradas tentativas de 
estabelecer contato telefônico com a 
Comarca, determinei, em 1V0a;93, a 
expedição do telex de fl. 35, solicitan
do informações urgentes sobre a si
tuação processual do paciente. Não 
veio resposta. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO ADHE
MAR MACIEL (Relator): Senhor 
Presidente, como se viu do relatório, 
o paciente foi preso em flagrante por 
ter matado um menor que nada ti
nha com o caso. O paciente, segun
do a denúncia, teria confundido a ví
tima com um rapazola que fizera 
uma brincadeira com ele. O fato de
lituoso causou grande revolta local. 
A prisão se deu no dia 23/04192. A 
denúncia só foi oferecida em 
09/03/92. Segundo as informações, 
houve atraso em virtude da prefe
rência do "serviço eleitoral" (Fato co
mum à Justiça do Pará, diga-se de 
passagem!). O paciente já foi inter
rogado e já está marcada data para 
a oitiva de testemunhas. 

Senhor Presidente, ponho-me de 
acordo com a primeira parte da de
cisão atacada. Efetivamente, o in
quérito policial não tem o condão de 
firmar a competência judicial. Ade
mais, os atos do Juiz-pretor foram 
coonestados pela Juíza titular. 

'Ibdavia, não tenho como concor
dar com o aresto hostilizado quando 
ele fala que não há excesso de pra
zo. Excesso há, e muito. Não se dá 
nenhum motivo plausível para o re
tardamento. 

O paciente, como se viu do relató
rio, foi preso em flagrante em 
23/04192. Até quando das informa
ções prestadas pelo pretor (tio da ví
tima) ao TJPA, em 04/09/92, não se 
tinham, ainda, ouvido as testemu
nhas de acusação. O mais interes
sante é que o informante (fi. 7) não 
diz para quando tinha sido marcada 
a audiência. Limita-se, laconicamen
te, a dizer: " ... estando marcada pa
ra os próximos dias, audiência para 
inquirição das testemunhas d.e acu
sação e d.efesa." 

Esta egrégia Thrma, Senhor Pre
sidente, tem sufragado o enten
dimento do Ministro VICENTE 
CERNICCHIARO do "Juízo da ra
zoabilidade" em tema de excesso de 
prazo. Propositalmente, transcrevo 
ementa relativa a caso debitado à 
Justiça paraense: 

"RECURSO DE HABEAS COR
PUS. DIREITO PROCESSUAL PE
NAL.PROCESSO.EXCESSODE 
PRAZO. 

O Poder Judiciário não pode retar
dar, sem justa causa, a prestação ju
risdicional. Máxime havendo réu pre
so. A interpretação deve ser conjuga
da com o Juízo 'de razoabilidade" (HC 
nº 1.243-PA, ReI. Min. VICENTE 
CERNICCHIARO, DJU de 25/1V91, 
pág. 17.083). 
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Com tais considerações, concedo 
o writ. Como já fiz em outro caso do 
Pará, propondo seja o fato levado ao 
conhecimento do Senhor Desembar'
gador Corregedor do Egrégio 'fribu
nal de Justiça daquela unidade fe
derada. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

HC nº 1.711-0 PA 
(93.00671-1) - Relator: Exmo. Sr. 
Ministro Adhemar Maciel. Impte.: 
Américo Lins da Silva Leal. Impdo.: 
Tribunal de Justiça do Estado do 
Pará. Pacte.: Dalci Batista de Oli
veira (réu preso). 

Decisão: Após o voto do Sr. Mi
nistro Relator, concedendo a ordem 
de habeas corpus, pediu vista o Sr. 
Ministro Anselmo Santiago. Aguar
dam os Srs. Ministros José Cândi
do, Pedro Acioli e Vicente Cernic
chiaro (em 29.03.93 - 6!! Thrma). 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JOSÉ CÂNDIDO. 

VOTO (VISTA) 

O EXMO. SR. MINISTRO AN
SELMO SANTIAGO: Senhor Presi
dente, pedi vista dos autos na in
tenção de certificar-me, através de 
novas diligências, desta feita junto 
à Corregedoria-Geral de Justiça do 
Estado do Pará, a respeito da even
tualidade de j á ter sido encerrada a 
instrução, fato superveniente que 
poderia levar à superação do alega
do constrangimento de que se diz 
vítima o paciente. 

Dirigi telex àquela autoridade 
correicional. Respondeu-me S. Exa. 
que a Juíza da Comarca de São 
João do Araguaia, por ofício de 22 
de março último, já havia prestado 
as informações solicitadas pelo emi
nente Relator. Esclareceu, também, 
que, em 19 de março foram ouvidas 
duas testemunhas de acusação e en
viada carta precatória à Comarca 
de Belém, a fim de serem inquiridas 
as testemunhas de defesa. 

Lamentavelmente a instrução 
processual não está encerrada. 

Nas circunstâncias, pesaroso com 
a morosidade com que se arrasta o 
processo-crime a que responde o pa
ciente, ponho-me de acordo com o 
voto do Relator. 

VOTO-VOGAL 

O EXMO. SR. MINISTRO VI
CENTE CERNICCHIARO: Srs. Mi
nistros, acompanho, também, o vo
to do Sr. Ministro Anselmo Santia
go, dado que o meu entendimento, 
reiteradamente expendido nesta 
Thrma, é no sentido de haver limi
te, ainda que se adote o Juízo de ra
zoabilidade. No caso concreto está 
evidente a ultrapassagem da tole
rância. 

EXTRATO DA MINUTA 

HC nº 1.711-0 PA 
(93.00671-1) - Relator: Exmo. Sr. 
Ministro Adhemar Maciel. Impte.: 
Américo Lins da Silva Leal. Impdo.: 
Tribunal de Justiça do Estado do 
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Pará. Pacte.: Dalci Batista de Oli
veira (réu preso). 

Decisão: Prosseguindo no julga
mento, a 'furma, por unanimidade, 
concedeu a ordem de habeas corpus, 
nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator (em 12.04.93 - 6i! Thrma). 

Votaram os Srs. Ministros Ansel
mo Santiago, Vicente Cernicchiaro 
e Pedro Acioli. Ausente, por motivo 
justificado, o Sr. Ministro José Cân
dido. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro VICENTE CERNICCHIARO. 

HABEAS CORPUS NQ 1.858-7 - RJ 

(Registro n Q 93.0009223-5) 

Relator: O Sr. Ministro Anselmo Santiago 

Impetrantes: Luís Guilherme Martins Vieira e outro 

Impetrado: Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Es
tado do Rio de Janeiro 

Paciente: Alfredo Henrique Cudmore Gowman (réu preso) 

EMENTA: Processual Penal. Prisão preventiva. Antecedentes 
criminais. L O comprometimento da garantia da instrução crimi
nal se encontra bem caracterizado no decreto de prisão preven
tiva, onde se lêem os antecedentes desabonadores e a ocorrência 
de fuga do paciente, situação que ainda perdura. 2. Ordem dene
gada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta Thrma do' Superior 'fribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, em denegar 
a ordem de habeas corpus. Votaram 
os Srs. Ministros José Cândido, 

Vicente Cernicchiaro e Adhemar 
Maciel. Ausente, por motivo justifi
cado, o Sr. Ministro Pedro Acioli. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 28 de junho de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro JOSÉ CÂNDIDO, Presi
dente. Ministro ANSELMO SAN
TIAGO, Relator. 
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RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO AN
SELMO SANTIAGO: Trata-se de 
habeas corpus impetrado em favor 
de ALFREDO HENRIQUE CUD
MORE GOWMAN, em que se apon
ta como coator o Tribunal de Justi
ça do Rio de Janeiro, que, por sua 
Primeira Câmara, negou idêntica 
ordem ao manter decreto de prisão 
preventiva do paciente em razão de 
sua pronúncia. 

Argumenta-se que o acórdão en
campador da decisão que decretara 
a prisão cautelar do paciente lou
vou-se apenas na existência de an
tecedentes penais, os quais, segun
do a impetração, resumem-se ape
nas a "três anotações que nem ao 
longe poderiam ser consideradas co
mo péssimos antecedentes", de vez 
que a primeira delas refere-se a 
ação penal de onde resultou impro
nunciado o paciente; a segunda, a 
ação penal que ainda pende de rea
lização de novo julgamento, e a ter
ceira, se refere ao próprio processo 
que originou o presente writ. 

Prestadas as informações, opinou 
o órgão do Ministério Público pelo 
improvimento do pedido, que há de 
ser conhecido como recurso ordiná
rio constitucional. 

É, em síntese, o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO AN
SELMO SANTIAGO (Relator): Pre
liminarmente, é de ser conhecida a 
presente ordem como substitutivo 

de recurso ordinário, em vista da 
tempestividade de sua interposição 
e em decorrência do que já pacificou 
a Suprema Corte na questão de or
dem suscitada no HC nº 67.263-SP, 
ReI. Min. MOREIRA ALVES. 

No mérito, estou em que as 
razões já expendidas em ambas as 
instâncias e aqui esposadas pelo re
presentante do Parquet federal são 
suficientes por si só a justificar a 
prisão preventiva. 

Segundo o aludido decreto, o pa
ciente, em 30 de abril de 1990, ten
tou matar, agindo de surpresa e a ti
ros de revólver, DÉLIO DA SILVA, 
fato ocorrido no interior de uma boa
te localizada em Copacabana, no Rio 
de Janeiro. A autoria do crime e a 
circunstância qualificadora restaram 
confessadas no Juízo de instrução. 

Quanto aos antecedentes desa
bonadores, tenho que os impetran
tes parecem entendê-los como sinô
nimo de primariedade, o que evi
dentemente não é o caso da espécie. 
Faço minhas, a propósito, as pala
vras do eminente Desembargador 
XAVIER DA MATTA, Relator do 
acórdão impugnado, ao analisar a 
pretensa inexistência de maus an
tecedentes a calcar a custódia pre
ventiva: 

"A circunstância de ter sido im
pronunciado em processo no ano de 
1988 e estar respondendo a outro, 
cuja sentença é de dois anos de re
clusão e benefício de sursis, por vio
lação do art. 288 do CP, foi anulada 
nesta (naquela) instância e encon
tra-se no Juízo de 1º grau para no-
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va decisão, já é bastante para deter
minar o perfil do paciente e justifi
car o decreto de custódia. 

Não é um processo criminal só, 
do qual, impronunciado, ainda se 
poderia admitir que maus não são 
os seus antecedentes. 

Existe outro, por crim.e de bando, 
ainda não conhecido e que no curso 
de sua instrução o réu é denunciado 
e pronunciado por tentativa de homi
cídio qualificado e que espanca qual
quer dúvida da personalidade perigo
sa do paciente" (fls. 110-111). 

A tese da impetração se resume 
na irrelevância da folha penal do 
acusado para embasar a prisão, tra
zendo doutrina que assim arremata: 

"É claro que os antecedentes ju
diciais devem ser considerados, po
rém por si só não podem possuir 
eles o condão de destruir o que se
ja representado por anos e anos de 
vida honesta, laboriosa e socialmen
te ajustada". 

A citação é extraída da obra "De
cisões Criminais Comentadas", de au
toria do Secretário de Justiça do Rio 
de Janeiro, Professor Nilo Batista (2ª 
ed., Liber Iuris, 1984, pág. 183). 

Em vez de contrariarem as ra
zões do aresto hostilizado, os impe
trantes as reforçam, à evidência de 
que nenh.uma dessas qualidades po
sitivas de que fala o ilustre penalis
ta é encontrada na personalidade do 
paciente, que, pertencente à terrível 
gang de motociclistas denominada 
"Hell's Angels" (Anjos do Inferno), 

condição que os favorecem à práti
ca da tentativa de homicídio de que 
se lhe acusa, ocorrida durante um 
confronto entre "turmas". 

A par de seus péssimos antece
dentes, o paciente continua foragi
do, encontrando-se em lugar incer
to e não sabido (fls. 69 e 208 - ver
so), atitude que bem espelha o com
prometimento da garantia da ins
trução criminal. 

De todo o exposto, não percebo 
qualquer ilegalidade ou traço abu
sivo nas razões motivadoras d~ cus
tódia preventiva, o que me l~va a 
votar pela denegação da ordeb. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

HC nº 1.858-7 RJ 
(93.0009223-5) - Relator: Exmo. Sr. 
Min. Anselmo Santiago. Imptes.: 
Luís Guilherme Martins Vieira e ou
tro. Impda.: Primeira Câmara Cri
minal do 'lHbunal de Justiça do Es
tado do Rio de Janeiro. Pacte.: Alfre
do Henrique Cudmore Gowman (réu 
preso). 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, denegou a ordem de habeas 
corpus, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator (em 28.06.93 - 6ª 
Thrma). 

Votaram os Srs. Ministros José 
Cândido, Vicente Cernicchiaro e 
Adhemar Maciel. Ausente, por mo
tivo justificado, o Sr. Ministro Pedro 
Acioli. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JOSÉ CÂNDIDO. 
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HABEAS CORPUS Nº 1.865-4 - SP 

(Registro nº 93.0009326-6) 

Relator: O Sr. Ministro Jesus Costa Lima 

Impetrantes: Nassim Mahamud e outro 

Impetrado: Juiz Vice-Presidente do Tribunal de Alçada Criminal do Es
tado de São Paulo 

Paciente: Carlos Alberto Rodrigues dos Santos 

EMENTA: Habeas Corpus. Competência do STJ. Ato de Desem
bargador. Indeferimento liminar de revisão criminal porque in
suficientemente instruída. Decisão recorrível. Réu foragido. Li
berdade de ir e vir não afetada. L A revisão criminal pode ser re
querida, a qualquer tempo, pelo réu ou por procurador legalmen
te constituído, o que supõe a outorga de procuração conferida 
por instrumento público ou particular assinado pela parte, estan
do com a firma reconhecida, o que habilita o advogado a prati
car todos os atos do processo (artigos 623 e 3º do CPP, c/c o art. 
38 do CPC). À hipótese não se aplica o disposto no art. 266 do 
CPP. 2. O indeferimento liminar, porque o advogado recusou-se 
a cumprir o despacho do Relator para, em trinta dias, reconhe
cer a firma do outorgante do instrumento particular com que ins
truiu o pedido de revisão, não é ilegal ou abusivo, aliás do qual 
cabe recurso voluntário. A simples ausência do réu, alegada pe
lo impetrante, se a assinatura aposta no instrumento é mesmo de
le, não constitui óbice à autenticação. 3. O direito de ir e vir do 
paciente não está afetado e nem a ampla defesa negada, deven
do, apenas, ser exercida na forma prevista em lei. 4. Ordem inde
ferida. 

ACÓRDÃO das notas taquigráficas a seguir, por 
unanimidade, em indeferir a ordem. 

Vistos, relatados e discutidos estes Votaram com o Relator os Ministros 
autos, acordam os Ministros da Quin- José Dantas e Assis 'lbledo. Ausentes, 
ta Thrma do Superior 'Iribunal de justificadamente, os Srs. Ministros 
Justiça, na conformidade dos votos e Flaquer Scartezzini e Edson Vidigal. 

36 R. Sup. 'frib. Just., Brasília, a. 6, (53): 27-53, janeiro 1994. 



Custas, como de lei. 

Brasília, 30 de junho de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro JESUS COSTA LIMA, 
Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO JE
SUS COSTA LIMA: Habeas corpus 
impetrado pelos advogados NAS SIM 
MAHAMUD e ARLINDO MARCOS 
GUCHILO em favor de CARLOS 
ALBERTO RODRIGUES DOS SAN
TOS, condenado a cinco anos e qua
tro meses de reclusão e multa por in
fração ao art. 157, § 22, 11, do Código 
Penal, atacando decisão proferida pe

lo Exm.o. Sr. Juiz Presidente do 'Iri
bunal de Alçada Criminal do Estado 
de São Paulo em revisão criminal, na 
qual se concedeu ao ora paciente o 
prazo de trinta dias para providen
ciar o reconhecimento da fIrma apos
ta na respectiva procuração. 

Afirmam os impetrantes ser im
possível satisfazer o despacho ata
cado, posto encontrar-se o paciente 
foragido. Ressaltam que um dos 
subscritores da revisão criminal foi 
o advogado constituído no processo 
em I!! instância e que a juris
prudência pátria converge no senti
do de ser prescindível o reconheci
mento de firma em procuração no 
processo penal. 

Prestando informações, esclarece 
a autoridade coatora que indeferiu 

liminarmente a revisão criminal por 
não ter o requerente sanado o defei
to na representação, restando inde
vidamente instruído o processo (fls. 
33/34). 

O Dr. EDINALDO DE HOLAN
DA, ilustrado Subprocurador-Geral 
da República, opina pela denegação 
da ordem, argumentando que o ato 
impugnado não limita a liberdade 
de locomoção do paciente e que "o 
direito do réu declinar o nome de 
seu defensor, na oportunidade do 
interrogatório, não dispensa a lega
lidade da habilitação para o advoga
do postular em Juízo" (fls. 83/84). 

Relatei. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO JE
SUS COSTA LIMA (Relator): A de
cisão proferida pelo eminente Vice
Presidente do Tribunal de Alçada 
Criminal, Juiz Hélio de Freitas, não 
é ilegal ou abusiva, conforme exsur
ge dos seus próprios termos: 

... "ao contrário do que está se en
tendendo, na revisão criminal, há a 
necessidade, sim, do reconhecimen
to da firma do sentenciado na pro
curação, porque é esse reconhe
cimento que dá autenticidade ao do
cumento. 1àl formalidade sempre foi 
exigida e cumprida. 

A revisão criminal não é um re
curso ou um prolongamento dos au
tos originais. Ela é uma ação autô-
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noma, de natureza constitutiva, ajui
zada no Tribunal, onde tramita e é 
arquivada. Portanto, a revisão crimi
nal não tem ligação com os autos 
principais, que estão findos (inclusi
ve, o pressuposto para o cabimento 
da revisão criminal é que o processo 
principal esteja findo); é processo in
dependente, correspondendo à ação 
rescisória do Juízo cível. 

Por outro lado, a revisão criminal 
é de natureza pessoal, privativa do 
réu, enquanto vivo. Isso significa 
que, enquanto vivo, somente o réu, 
pessoalmente ou por procurador le
galmente habilitado, constituído por 
ele ou nomeado a seu expresso pedi
do para esse fim, pode requerer a re
visão criminal. Nesse particular, 
tem aplicação o artigo 623 do Códi
go de Processo Penal. 

Nessas condições, não têm qual
quer pertinência aqui o dispositivo 
legal e os julgados invocados na pe
tição retro, pois não se referem à re
visão criminal. 

Se o sentenciado está foragido, 
maior ainda é o motivo para não se 
dar seguimento ao pedido revisio
nal. Dada a natureza pessoal da 
ação revisional, e não tendo o sen
tenciado conferido mandato regular 
a seus advogados, carecem estes de 
legitimação ad causam para aforar 
o pedido revisional. 

Indefiro, pois, o pedido da petição 
retro e mantenho o despacho de 10 
do corrente mês, o qual deverá ser 
cumprido" (fls. 80/81). 

Dessa decisão cabia recurso vo
luntário na forma preconizada pelo 
§ 3Q do art. 625 do Código de Pro
cesso Penal. 

o impetrante optou pelo habeas 
corpus. Entendo que podia fazê-lo, 
cabendo a este 'fribunal dele conhe
cer, uma vez que se trata de ato do 
Vice-Presidente de 'fribunal de Al
çada. 

O advogado instruiu o pedido re
visional com um instrumento de 
procuração particular assinado, fal
tando a autenticação, recusando-se 
a fazê-lo alegando que o réu se en
contra foragido. Ora, isso não é mo
tivo para a recusa, se a assinatura 
realmente é autêntica, bastando re
conhecê-la em Cartório. Se foi pos
sível ao réu fazer chegar ao advoga
do a procuração, estando foragido, 
no local onde se encontra, pode, fa
cilmente, conseguir o reconhecimen
to da firma. Ao caso, penso que não 
tem vez o disposto no art. 266, do 
Código de Processo Penal, mas o 
que dispõe o mesmo Estatuto (art. 
623), isto é, que a revisão pode ser 
requerida pelo réu ou "por procura
dor legalmente habilitado". Logo, 
advogado regularmente inscrito na 
Ordem dos Advogados do Brasil, 
que se habilita para atuar em Juí
zo, mediante a exibição de procura
ção conferida por instrumento pú
blico ou particular assinado pela 
parte, estando com a fIrma reconhe
cida. 
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Ao caso, entendo, aplica-se, por 
força do previsto no art. 3º do Códi
go de Processo Penal, o art. 38 do 
Código de Processo Civil. 

De outro modo, como observa o 
ilustrado Subprocurador-Geral da 
República, Dr. EDINALDO DE HO
LANDA BORGES, ... "o ato impug
nado que admite a revisão não cons
trange, nem limita a liberdade, no 
aspecto de locomoção do réu" ... Fo
ragido como se encontra, nada im
pede que assim continue pois, para 
requerer a revisão, não é obrigado 
a fazê-lo preso. 

'Thmbém o direito de ampla defe
sa não lhe está sendo negado, ape
nas o ilustre impetrante recusa-se 
a seguir os caminhos legais. 

Conheço do pedido, mas o denego. 

EXTRATO DA MINUTA 

HC nº 1.865-4 SP 
(93.0009326-6) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Jesus Costa Lima. Imptes.: 
Nassim Mahamud e outro. Impdo.: 
Juiz Vice-Presidente do 'fribunal de 
Alçada Criminal do Estado de São 
Paulo. Pacte.: Carlos Alberto Rodri
gues dos Santos. 

Decisão: A Thrma, por unanimida
de, indeferiu a ordem (em 30.06.93 
- 5!!Thrma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. José Dantas e Assis 'Ibledo. 
Ausentes, justificadamente, os Srs. 
Mins. Flaquer Scartezzini e Edson 
Vidigal. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JESUS COSTA LIMA. 
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HABEAS CORPUS Nº 1.929-4 - PR 

(Registro nº 93.0013153-2) 

Relator: Sr. Ministro Pedro Acioli 

Impetrante: Atílio Magrini Neto 

Impetrada: Thrceira Câmara Criminal do Tribunal de Alçada do Esta
do do Paraná 

Paciente: Laert de Oliveira Pereira 

EMENTA: Processual Penal. Habeas Corpus substitutivo de re
curso ordinário. Estelionato. Paciente indiciado em inquérito po
licial, com prisão preventiva decretada. Writ impetrado alegan
do-se constrangimento ilegal, por inexistir fundamentação ou mo
tivos de ordem pública para a custódia. L Paciente advogado, com 
residência fixa, bens de raiz, família constituída, ainda não ouvi
do nos autos. 2. Prisão preventiva fundamentada, e baseada, ain
da, em parecer, também fundamentado, do Ministério Público re
presentando pela sua decretação. Primariedade, emprego e resi
dência fixa, fatores que não impedem a custódia antecipada. 3. Or
dem denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Egrégia Sexta Thrma do Superior 
'fribunal de Justiça, na conformida
de dos votos e das notas taquigráfi
cas constantes dos autos, por una
nimidade, em denegar a ordem de 
habeas corpus, nos termos do voto 
do Sr. Ministro Relator. Votaram os 
Srs. Ministros Adhemar Maciel, An
selmo Santiago, Vicente Cernicchia
ro e José Cândido. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 24 de agosto de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro VICENTE CERNIC
CHIARO, Presidente. Ministro PE
DRO ACIOLI, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO 
PEDRO ACIOLI: 'frata-se de habeas 
corpus originário, substitutivo de re
curso ordinário, impetrado por Atí
lio Magrini Neto, em favor de Laert 
de Oliveira Pereira, contra acórdão 
do 'fribunal de Alçada do Estado do 
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Paraná que denegou a ordem e res
tou assim resumido - fl. 134: 

"Estelionato - Paciente indicia
do em inquérito policial, com prisão 
preventiva decretada - Writ impe
trado alegando-se constrangimento 
ilegal, por inexistir fundamentação 
ou motivos de ordem pública para a 
custódia - Paciente advogado, com 
residência fixa, bens de raiz, famí
lia constituída, ainda não ouvido 
nos autos - Prisão preventiva fun
damentada, e baseada, ainda, em 
parecer, também fundamentado, do 
Ministério Público representando 
pela sua decretação - Primarieda
de, emprego e residência fixos fato
res que não impedem a custódia an
tecipada - Ordem denegada." 

Alega o impetrante que a decre
tação da prisão preventiva é ilegal, 
porquanto inexiste fundamentação 
e muito menos motivos de ordem 
pública para o confinamento caute
lar do paciente, com residência fixa 
bens de raiz, família constituída e 
não ouvido nos autos. 

Não vieram as informações da 
autoridade impetrada - fl. 151. 

Com vista dos autos, o Ministério 
Público Federal opinou pela denega
ção da ordem. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO PE
DRO ACIOLI (Relator): O Ministé
rio Público Estadual, ao requerer a 
prisão do paciente, aduziu que -
fls. 12~123: 

"1. O Dr. Delegado da DEDC pe
diu, e obteve, a prisão temporária 
de HARLEY P. CARVALHO JÚ
NIOR e do advogado LAERT DE 
OLIVEIRA PEREIRA, os quais, 
contando com a participação de fun
cionários não identificados do BA
NESTADO S.A., forjaram meios de 
adentrar o sistema de informática 
do banco, logrando a retirada, o sa
que ilícito de Cr$ 22.500.000,00. 

2. As investigações ainda estão 
em curso. Por força do art. 22, § 72, 

da Lei 7.960/89, decorrido o prazo 
de 05 dias de detenção, o preso po
derá ser posto imediatamente em li
berdade, salvo se já estiver decreta
da sua prisão preventiva. 

3. Ambos os detidos têm antece
dentes criminais, sendo assíduos na 
prática de estelionato, modalidade 
de crime da eleição de pessoas inte
ligentes, mas desajustadas do meio 
social, e que raramente são puni
das. Utilizam os estelionatários de 
sua inteligência também para ero
dir, desvirtuar, desacreditar e mas
carar provas, e contam com o des
preparo da polícia e com a morosi
dade da justiça, sendo rara uma 
condenação e excepcional um efeti
vo cumprimento de pena. Enquan
to isso a sociedade fica-lhes à mer
cê. 

4. In casu, a trama foi muito bem 
urdida. 

5. Sob o argumento de insuficiên
cia de provas, e outros mais, pede 
LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA 
sej a colocado em liberdade. 

6. Em razão do dispositivo legal 
supra, é de se lhe conceder a liber-

R. Sup. 'frib. Just., Brasília, a. 6, (53): 27-53, janeiro 1994. 41 



dade pleiteada. 'Ibdavia, conforme o 
seu assecla declarou, estava ele em 
vias de viajar para o exterior. Em 
viajando, poderá não mais retornar, 
fugindo à aplicação da Lei Penal. 
Ademais, ambos os indiciados não 
residem neste Estado. Acrescente
se, ainda, que muito há para apu
rar, mormente quanto à forma com 
que se introduziram no sistema in
formatizado do banco. Outros asse
clas restam a ser identificados e in
diciados. Em livrando-se soltos, tu
do farão para "apagar" as pistas 
deixadas, pressionar testemunhas, 
esconder partícipes, pulverizando, 
assim, a prova existente, máxime 
porque um dos indiciados é funcio
nário do BANESTADO, e o postu
lante é advogado tal e afeito aos 
trâmites investigatórios. 

7. O argumento de que inexistem 
elementos fáticos e legais para a 
mantença da custódia do postulan
te, não precede. Neste caso, o cons
titucional "princípio do não culpado" 
há de render ensanchas à necessi
dade de defesa social e efetividade 
da justiça". 

Doutro lado, o MM. Juízo de Di
reito, acolhendo as razões do órgão 
parquetiano, assentou o seguinte -
fi. 124: 

"Face ao exposto pelo ilustre re
presentante do Ministério Público e 
do mais constante nos autos 02/92, 
necessária se faz a aplicação de uma 
medida de força contra HARLEY PA
CHECO DE CARVALHO JúNIOR e 
LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA, os 
quais lograram através de meio frau
dulento, saques com cartão magnéti-

co, a quantia de Cr$ 22.500.000,00, 
do Banco do Estado do Paraná, de
monstrando desrespeito ao patrimô
nio alheio e periculosidade à socie
dade. 

Ambos possuem antecedentes cri
minais pela prática da mesma mo
dalidade delituosa; não residem no 
distrito da culpa, sendo que HAR
LEY afirma que LAERT está pres
tes a sair do país; tudo farão para 
desvirtuar a instrução criminal, a 
qual poderá revelar novos elemen
tos, novos fatos. 

Desta forma, para obstar o pros
seguimento delituoso de ambos, e 
pela melhor aplicação da lei penal, 
havendo prova da existência do cri
me e indícios suficientes da autoria, 
decreto a prisão preventiva de 
HARLEY PACHECO DE CAR
VALHO JÚNIOR e LAERT DE 
OLIVEIRA PEREIRA, com fulcro 
nos artigos 311 e 312 do Código de 
Processo Penal. 

Expeçam-se os competentes man
dados de prisão." 

A indigitada desfundamentação 
do decreto cautelar improcede. An
te o teor da decisão susotranscrita 
dessume-se a ilação. O fato do Ma
gistrado ter invocado os motivos mi
nisteriais não maculam o ato deci
sório, como, aliás, decidiu o Supre
mo 'fribunal Federal: 

" ... Prisão preventiva requerida 
pelo Ministério Público. O Juiz po
de invocar motivos arrolados, com 
propriedade e suficiência, pelo Mi
nistério Público, para decretar a 
prisão preventiva. 
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Recurso desprovido" - RHC 
61.619-4 - RJ. ReI.: Ministro Fran
cisco Rezek - 2ª 'furma. DJU 
16.11.84 - pág. 19.292" (fls. 132). 

No que pertine à primariedade, 
bons antecedentes, família consti
tuída e o paciente ser advogado, não 
afastam a medida extrema, desde 
que presentes os seus pressupostos 
autorizadores. Nesse sentido tem 
decidido este 'IHbunal: 

"Penal - Recurso de Habeas 
Corpus - Prisão preventiva - De
cretação - Fundamentação. 

- Não há ilegalidade na decreta
ção da custódia preventiva, quando 
esta se reveste dos elementos neces
sários e fundamenta quantum satis 
a obrigatoriedade da medida, no in
teresse da instrução criminal e na 
aplicação da lei penal. 

As circunstâncias da primarieda
de, bons antecedentes, residência fi
xa e profissão definida, excluem, 
por si só, necessariamente, a prisão 
preventiva decretada na presença 
de fatos que a legitimem. 

Inexistência de incompatibilida
de entre o princípio constitucional 
de presunção de inocência (art. 5Q

, 

LVII) e as regras processuais rela
tivas às prisões cautelares. 

- Recurso improvido. STJ - Re
curso Ordinário em Habeas Corpus 
nQ 1.920-SP - Relator: Ministro Fla
quer Scartezzini - DJ 25.05.92." 

Pelo que ficou delineado, denego 
a ordem 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

HC n Q 1.929-4 PR 
(93.0013153-2) - Relator: Exmo. Sr. 
Min. Pedro Acioli. Impte.: Atílio 
Magrini Neto. Impda.: Thrceira Câ
mara Criminal do 'IHbunal de Alça
da do Estado do Paraná. Pacte.: 
Laert de Oliveira Pereira. 

Decisão: A 'furma, por unanimi
dade, denegou a ordem de habeas 
corpus, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator (em 24.08.93- 6ª 
'furma). 

Votaram os Srs. Ministros Adhe
mar Maciel, Anselmo Santiago, Vi
cente Cernicchiaro e José Cândido. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro VICENTE CERNICCHIARO. 
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HABEAS CORPUS NQ 1.970-1- PA 

(Registro n Q 93.0014050-7) 

Relator: O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini 

Impetrante: Carlos Amaury da Mota Azevedo 

Impetrado: Tribunal de Justiça do Estado do Pará 

Pacientes: Paulino Paiakan (réu preso) e Irekran Kaiapó (réu preso) 

EMENTA: Processo Penal. Habeas Corpus. Definição. L O habeas 
corpus é remédio processual simples e rápido apropriado para fa
zer cessar toda e qualquer ameaça ou positivo constrangimento 
ilegal à liberdade de locomoção, garantindo o direito de ir, vir e 
ficar. 2. Não envolvendo o at9 impugnado respeito a liberdade in
dividual, incabível a impetração da medida. 3. Ordem não conhe
cida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta 1brma do Superior 'Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, em não co
nhecer do pedido. Votaram com o 
Relator os Srs. Ministros Assis 'Ib
ledo, Edson Vidigal, Jesus Costa Li
ma e José Dantas. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 29 de setembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro JESUS COSTA LIMA, 
Presidente. Ministro FLAQUER 
SCARTEZZINI, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO FLA
QUER SCARTEZZINI: 'Trata-se de 
ordem originária, substitutiva de 
recurso ordinário, impetrada contra 
decisão denegatória de habeas cor
pus, requerida em favor de Paulino 
Paiakan e Irekran Kaiapó. 

Alegam os impetrantes estarem 
sofrendo constrangimento ilegal por 
parte do MM. Juízo de Direito da 
Comarca de Redenção-PA, que inde
feriu requerimento visando assumir 
a defesa dos silvícolas Paulino Paia
kan e Irekran Kaiapó, na ação que 
lhes move a Justiça Pública como 
incursos nas sanções dos artigos 
213, c/c 249 e 214, todos do Código 
Penal. 
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Sustentam que, como advogados 
da FUNAI, cabem proporcionar to
da assistência jurídica aos mencio
nados silvícolas, sendo ilegal ar. 
decisão do Juízo que os reconheceu 
apenas como assistentes jurídicos 
da Fundação Nacional do Índio, ab
surdo este, ratificado pelo 'IHbunal 
de Justiça do Pará apreciando or
dem de habeas corpus originalmen
te impetrada (fls. 32;35). 

Pedem, a final: 

1. Deferimento de liminar reque
rida no recurso ordinário, no senti
do de determinar a sustação do pro
cedimento até o julgamento do writ; 

2. Seja oficiado ao Tribunal de 
Justiça do Estado do Pará, solici
tando-se o processamento e o enca
minhamento urgente do recurso in
terposto; 

3. Seja requisitado ao Juízo de 
Redenção, os autos da ação penal, 
para que esta Corte possa melhor 
argüir as violências contra princí
pios constitucionais ali cometidos. 

Requisitadas informações, vieram 
aos autos cópia de acórdão denega
tório, proferido em mandado de se
gurança (fls. 76/78). 

A ilustrada Subprocuradoria-Ge
ral da República, às fls. 80/82, opi
na pelo não conhecimento do writ, 
face à ausência de seus pressupos
tos legais. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO FLA
QUER SCARTEZZINI: Sr. Pre-

sidente, três são os objetos perse
guidos neste recurso: 

1. Concessão de liminar requeri
da no recurso ordinário, visando 
sustar o prosseguimento da ação pe
nal até o julgamento da presente sú
plica; 

2. Solicitação ao Tribunal de ori
gem recomendando agilização no 
processamento do recurso interpos
to; e 

3. Seja requisitado ao MM. Juízo 
de Redenção, os autos da ação penal 
em curso, para que esta Corte tenha 
conhecimento das violências prati
cadas. 

Entendo incabível a medida de 
habeas corpus para a finalidade em 
exame. 

Primeiramente porque, é inadmis
sívelo deferimento de liminar, plei
teada em recurso ordinário, inter
posto perante o Tribunal a quo. 

Em segundo lugar, o habeas cor
pus é remédio processual simples e 
rápido, apropriado para fazer cessar 
toda e qualquer ameaça ou positivo 
constrangimento ilegal à liberdade 
de locomoção do indivíduo, objeti
vando, em suma, a garantia do di
reito de ir, vir e ficar, não se pres
tando para os fins colimados. 

Portanto, não dizendo o ato im
pugnado, respeito à liberdade de lo
comoção, inadmissível a impetração 
da medida visando amparar alega
do direito que entende lesado, cujas 
normas da legislação de regência 
prevêem a adoção de outros remé
dios processuais. 
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Com estas considerações, não co
nheço do pedido, por incabível. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

HC nº 1.970-9 PA 
(93.0014050-7) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Flaquer Scarlezzini. Imp
te.: Carlos Amaury da Mota Azeve
do. Impdo.: Tribunal de Justiça do 

Estado do Pará. Pactes.: Paulino 
Paiakan (réu preso) e Irekran Kaia
pó (reú preso). 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, não conheceu do pedido (em 
29.09.93 - 5ª Thrma). 

Votaram com o Relator os Srsó 
Mins. Assis 'Ibledo, Edson Vidigal, 
Jesus Costa Lima e José Dantas. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JESUS COSTA LIMA. 

HABEAS CORPUS Nº 1.974-1- MS 

(Registro nº 93.0014168-6) 

Relator: O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini 

Impetrante: Cícero João de Oliveira. 

Impetrado: Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul 

Paciente: Ricardo de Oliveira Carneiro 

EMENTA: Penal. Depositário judicial. Decreto da prisão. L O 
depositário judicial tem a obrigação de restituir a coisa que es
tava sob sua guarda, da maneira como lhe foi entregue, respon
dendo pelos prejuízos que vier a causar, sob pena de prisão, que 
pode ser decretada nos próprios autos em que se constitui o en
cargo. 2. Inexistência de constrangimento ilegal. 3. Ordem dene
gada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta 'furma do Superior 'IHbunal 
de Justiça, na conformidade dos vo-

tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, em indeferir 
o pedido. Votaram com o Relator os 
Srs. Ministros Assis 'Ibledo, Edson 
Vidigal, Jesus Costa Lima e José 
Dantas. 
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Custas, como de lei. 

Brasília, 16 de agosto de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro JESUS COSTA LIMA, 
Presidente. Ministro FLAQUER 
SCARTEZZINI, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO FLA
QUER SCATEZZINI: 'frata-se de or
dem de habeas corpus, substitutiva 
de recurso ordinário próprio, impe
trada perante este E. 'fribunal, vi
sando a reforma do v. acórdão da E. 
'furma Especial do 'fribunal de Jus
tiça do Mato Grosso do Sul, com o 
que se estaria fazendo cessar o ale
gado constrangimento ilegal em fa
vor do paciente Ricardo de Oliveira 
Carneiro. 

Infere-se dos autos que o pacien
te é réu em ação de execução na Co
marca de Jardim-MS, tendo sido no
meado fiel depositário dos bens pe
nhorados no processo referido, mo
vido pelo Banco do Brasil S/A. 

Após a manifestação do Banco 
exeqüente, noticiando o desvio dos 
bens penhorados, o MM. Juiz de Di
reito da 2!! Vara da Comarca profe
riu despacho que se encontra às fls. 
135, in verbis: 

"Em face das razões expostas no 
pedido de fls. 99/101, e tendo em 
conta ainda que uma demora de 
concessão da medida acarretará um 
maior prejuízo ao exeqüente, deter
mino a intimação do executado Ri
cardo de Oliveira Carneiro, para, no 
prazo de 48 horas, apresentar 636 

sacas de farinha de mandioca, ou o 
seu equivalente em dinheiro ao pre
ço do dia, sob pena de ser-lhe decre
tada a prisão por depositário infiel." 

O E. 'fribunal a quo negou a or
dem impetrada contra o r. despacho 
acima, fazendo-o contra o parecer 
de fls. 18a;186 da douta Procurado
ria-Geral de Justiça, ementando o v. 
acórdão, nestes termos: 

"HABEAS CORPUS - DEPOSI
TÁRIO JUDICIAL - AÇÃO DE 
EXECUÇÃO - INAPLICABILIDA
DE DAS NORMAS QUE REGU
LAM A AÇÃO DE DEPÓSITO -
AUSÊNCIA DE CONSTRANGI
MENTO ILEGAL - DENEGADO. 

Sendo o depositário judicial me
ro auxiliar de Juízo, está ele sujei
to à prisão civil nos próprios autos 
da execução, não lhe sendo, pois, fa
cultada a opção pelo art. 902, I, ou 
904, do CPC." 

Subiram os autos e, nesta Supe
rior Instância, a douta Subprocura
doria-Geral da República opina pe
la denegação do pedido. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO FLA
QUER SCARTEZZINI: Sr. Presi
dente, o voto condutor do r. acórdão 
do E. 'fribunal recorrido, denegató
rio da ordem impetrada que preten
dia a anulação do r. despacho do 
MM. Juiz da Comarca de 
Jardim-MS, sob alegação de cons
trangimento ilegal, tem a seguinte 
parte de mérito: 
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" ... depreende-se dos autos que o 
paciente, figurando como réu na 
ação de execução, e tendo alguns 
bens penhorados, foi nomeado depo
sitário judicial dos mesmos. Portan
to, a hipótese nada tem com a 
situação do depósito convencional 
ou contratual. 

E, como depositário judicial, não 
pode se escusar à entrega dos bens, 
dos quais aceitou o encargo, sendo 
plenamente responsável pela sua 
guarda e conservação, arcando com 
todos os prejuízos que vier a causar 
por dolo ou culpa. 

A prisão civil contra depositário 
infiel, no processo de execução, não 
está sujeita à propositura da ação 
especial de depósito, quando se tra
tar de medida coercitiva para com
pelir o auxiliar de Juízo, no caso, o 
depositário, a restituir a coisa. 

O Primeiro Tribunal de Alçada 
Civil de São Paulo (in RT 637/122) 
acordou: 

"Depositário infiel - Prisão civil 
- Decretação nos próprios autos 
em que se constitui o encargo -
Admissibilidade - Desnecessidade 
de ação de depósito. 

Aplicação da Súmula 619 do STF. 

A prisão do depositário judicial 
pode ser decretada no próprio pro
cesso em que se constitui o encargo, 
independentemente da propositura 
da ação de depósito (Súmula 619, do 
STF)." 

Pelo exposto, denego a ordem" 
(fls. 105/106). 

Entendo correta a decisão do E. 
Tribunal recorrido, pois, a meu ver, 
o despacho judicial de primeira ins
tância está em total consonância 
com a legislação vigente e com a ju
risprudência. Não há dúvidas de 
que .o ora paciente, nomeado depo
sitário judicial tinha a obrigação de 
restituir a coisa que estava sob sua 
guarda, da maneira como lhe foi en
tregue, respondendo pelos prejuízos 
que vier a causar, sob pena de pri
são. 

Convém transcrever trecho das 
informações prestadas pela autori
dade judicial ao E. Tribunal a quo 
que dizem bem do comportamento 
do ora paciente no processo em que 
está sendo executado: 

"Bate-se agora o paciente e exe
cutado Ricardo de Oliveira Carnei
ro contra o despacho que o intimou 
para em 48 horas apresentar 636 
sacas de farinha de mandioca ou 
seu equivalente em dinheiro, sob 
pena de ser decretada a prisão por 
depositário infiel, entendendo ser 
ilegal e arbitrária e se embasando 
em documentos que devem ser con
siderados inexistentes (doc. 16). 

Ao Juiz compete presidir o pro
cesso com lisura e imparcialidade, 
estabelecendo entre as partes o 
equilíbrio e a igualdade. Ocorre, no 
entanto, pelo que se encontra 
demonstrado a V. Exa. e mesmo se 
vê nos autos, é um emaranhado de 
dificuldades, protelações e subterfú
gios usados pelo Sr. Ricardo de Oli
veira Carneiro que afronta sobre
maneira a própria justiça, vindo 
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agora argumentar que os documen
tos ou mesmo a decisão invectivada 
são desprovidas de fundamento. 

Ora, necessita o Juiz de mais 
fundamentos do que a forma como 
está conduzindo o processo o execu
tado? Mentindo, usando de expe
dientes protelatórios, descumprin
do acordos, desviando produtos que 
se encontram penhorados! 

O pedido que mereceu a decisão 
ora objurgada não trouxe nada de 
novo, apenas demonstrou que o Sr. 
Ricardo Carneiro Oliveira estava 
usando de mais um expediente es
cuso e nada mais próprio seria a 
concessão do pedido ante a fumaça 
do bom direito e perigo da demora 
ante tudo o que já demonstrou em 
sua conduta no processo o Sr. Ricar
do de Oliveira Carneiro. 

Demonstrado restou que o Sr. Ri
cardo de Oliveira 'Carneiro vem se 
comportando nos autos de maneira 
astuta, desviando produtos da la
voura que teve como depositário, 
conforme se constata pelos produtos 
apreendidos, ou seja, 431 sacos de 
farinha conforme documento n2 15, 
desnecessário maiores comprovan
tes para admitir esse engodo" (fls. 
148/149). 

E, para comprovação da desne
cessidade de processo especial de 
depósito para decretação de prisão 
de depositário infiel, basta atentar
mos para a jurisprudência deste e 
do E. Supremo Tribunal Federal. 

Aqui, a ementa inserida no HC 
1.354-1-RR, Relator Ministro Pedro 
Acioli, verbis: 

"PENAL - DEPOSITÁRIO IN
FIEL - OBRIGAÇÃO - ENCAR
GO. 

I - O depositário infiel é obriga
do a cumprir com os deveres do en
cargo assumido, devendo prestar 
contas e não obstaculizar a tramita
ção processual. 

n - A prisão do depositário in
fiel pode ser decretada nos próprios 
autos em que se constitui o encar
go" (STJ in DJ de 28.09.92). 

Na E. Suprema Corte, a Súmula 
619, no seguinte teor: 

"Súmula 619 - A prisão do depo
sitário judicial pode ser decretada 
no próprio processo em que se cons
titui o encargo, independentemen
te da propositura de ação de depó
sito." 

Desta forma, não sendo ilegal o 
ato emanado do MM. Juiz monocrá
tico, nenhum constrangimento a ser 
reparável sofre o paciente, pelo que, 
denego o presente pedido de habeas 
corpus. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

HC nº 1.974-1 MS 
(93.0014168-6) - Relator: Exmo. Sr. 
Min. Flaquer Scartezzini. Impte.: 
Cícero João de Oliveira. Impdo.: 'IH
bunal de Justiça do Estado de Ma-
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to Grosso do Sul. Pacte.: Ricardo de 
Oliveira Carneiro. 

Decisão: A Thrma, por unani
midade, indeferiu o pedido (em 
16.08.93 - 5ª Thrma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. Assis 'Ibledo, Edson Vidigal, 
Jesus Costa Lima e José Dantas. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro JESUS COSTA LIMA. 

HABEAS CORPUS Nº 1.985-7 - MG 

(Registro nº 93.0014558-4) 

Relator: O Sr. Ministro Jesus Costa Lima 

Impetrante: Eduardo Kalil Faissal 

Advogados: Urquiza Antônio de Faria Alvim e outro 

Impetrada: Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Alçada do Es
tado de Minas Gerais 

Paciente: Eduardo Kalil Faissal (réu preso) 

EMENTA: Habeas Corpus substitutivo. Nulidade da sentença. Sus
peição do Juiz. Apelação em liberdade. Antecedentes criminais. 1. 
O paciente tentou afastar o Juiz da direção do processo porque não 
lhe era confortável que a causa tivesse andamento, gerando a pres
crição, daí porque deixou de ser reconhecida na forma preconiza
da no artigo 256 do CPP, decisão irrecorrida a qualquer título. 
Além do mais, o habeas corpus não constitui meio hábil para se dis
cutir e resolver suspeição (HC 2.335-RJ). 2. Direito de apelar em li
berdade indeferido pela sentença, motivadamente, com base nos 
antecedentes criminais do paciente. 3. A fiança pode ser prestada 
até o trânsito em julgado da sentença, o que levou o Juízo a inde
feri-la. 4. Nulidades não comprovadas. 5. Ordem indeferida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta 'furma do Superior 'lHbunal 
de Justiça, na conformidade dos vo-

tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, em denegar 
a ordem. Votaram com o Relator os 
Ministro Assis 'Ibledo, Flaquer Scar
tezzini e José Dantas. Ausente, jus
tificadamente, o Ministro Edson Vi
,digal. 
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Custas, como de lei. 

Brasília,21 de junho de 1993 (da
ta do julgamento). 

Ministro FLAQUER SCARTEZ
ZINI, Presidente (RI, art. 101, § 22). 
Ministro JESUS COSTA LIMA, Re
lator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO JE
SUS COSTA LIMA: Habeas corpus 
impetrado por EDUARDO KALIL 
F AISSAL condenado a cinco meses 
e dez dias de detenção por infração 
ao art. 139 c/c o art. 141, lII, segun
da parte, ambos do Código Penal, 
regime inicial aberto, porém sem di
reito de recorrer em liberdade. 

Busca a anulação do processo cri
minaI, aduzindo ser o Dr. EDSON 
MAGNO DE MACÊDO, Juiz que 
presidiu a instrução, suspeito e que 
se assim argüido, deveria ao não re
conhecê-la, ter determinado a sua 
autuação em apartado e seguido o 
rito previsto no art. 100 do CPP, o 
que não fez. Além disso ao contrário 
do afirmado pelo MM. Juiz de Direi
to, requereu o arbitramento de fian
ça antes do trânsito em julgado da 
sentença condenatória, nos termos 
do art. 312 do CPP, fazendo, portan
to, jus ao benefício (fls. 02116). 

O ego 'fribunal de Alçada do Es
tado de Minas Gerais, ao denegar a 
ordem originária requerida, julgou 
prejudicado o pedido de fiança sob 
fundamento de que transitara em 
julgado a sentença condenatória, 
conforme informações apresentadas 

pela autoridade coatora e memorial 
encaminhado ao Juiz Relator. Quan
to à suspeição, observou que o acu
sado, ora paciente, na audiência de 
instrução, apenas juntou petição rea
firmando a intenção de argüí-Ia, não 
tendo existido, na verdade, argüição 
válida. Impossível examinar o pró
prio mérito da suspeição, visto que 
não articulados na petição os fatos 
que a provocaram (fls. 125/129). 

Dispensei as informações de pra
xe, posto que devidamente instruí
do o pedido (fl. 241). 

Pela denegação do writ é o pare
cer do Dr. FLÁVIO GIRON, ilustra
do Procurador da Repúbiica, em 
exercício como Subprocurador-Geral 
da República, arrimado nos doutos 
fundamentos apresentados no v. 
aresto recorrido (fls. 2421245). 

Relatei. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO JE
SUS COSTA LIMA (Relator): O vo
to do Juiz CAMPOS OLIVEIRA, an
tes de adentrar no exame do méri
to do pedido, uma vez que o impe
trante insistia no direito de prestar 
fiança, afirmou: 

"Abro um parênteses para anali
sar petição que me foi encaminhada 
e recebida quando da sessão ante
rior, que me levou a pedir a retira
da do processo de pauta, pois na di
ta petição um dos impetrantes insis
tia no arbitramento de fiança, jun
tando documentos na oportunidade. 
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Entretanto, há informação por 
parte da autoridade dita coatora 
que a sentença transitou em julga
do, informação confirmada através 
de memorial que me foi encaminha
do posteriormente, cuja juntada por 
linha determinei. 

Ora, se há notícia de que a sen
tença transitou em julgado, o pedi
do de arbitramento de fiança ficou 
sem objeto, razão por que o julgado 
prejudicado" (fls. 45/46). 

A seguir, adiantou: 

"Quanto à nulidade do processo, 
por não haver o Juízo processado 
corretamente a exceção de suspeição, 
note-se que os impetrantes não fize
ram prova de sua alegação, apenas 
demonstrando, com a petição de fls. 
18/20, que o réu "iria argüir a sus
peição" do Juiz, mas não alinhou, 
nela, suas razões acompanhadas de 
prova documental ou do rol de tes
temunhas, não obstante o advogado 
estar munido de poderes especiais 
para argüir a exceção (CPP, art. 
98). 

Aliás, o acusado, ora paciente, na 
audiência, exibiu uma petição, rea
firmando a intenção de argüir a re
ferida suspeição (fls. 17), mas, na 
verdade, não houve argüição válida. 
E seu mérito não pode ser examina
do, agora, pois não houve nela arti
culação de fatos, sabendo-se que a 
suspeição não suspende o andamen
to do processo, nos precisos termos 
do art. 101 do Código de Processo 
Penal. 

A outra pretensão, de ter sido 
processado o paciente por calúnia, 

injúria e difamação, com base em 
um único fato, a autoridade coato
ra informou que o paciente foi con
denado só pela prática do crime de 
difamação, mas esclareceu, com 
acerto, que não há descrição de um 
só fato e, sim, de uma só publicação, 
como se verifica da petição de fls. 
6/11 e 13/14. . 

Se houve ou não o propósito de 
ofender a honra alheia, é matéria 
que não pode ser examinada nos es
treitos limites do habeas corpus, 
por envolver exame aprofundado da 
prova. 

Finalmente, o Juízo respondeu 
por antecipação, na sentença a ale
gação de nulidade, por não ter rece
bido explicitamente a queixa, ao 
afirmar que 

"A doutrina e a jurisprudência 
entendem que não gera nulidade do 
processo o fato de que o Juiz não di
zer expressamente que recebe a quei
xa, desde que não descure com os 
atos processuais obrigatórios" (fls. 
36). 

Correto o entendimento, pois a 
queixa foi implicitamente recebida" 
(fls. 46/48). 

o paciente procurou afastar o 
Juiz porque não lhe era confortável 
que a ação prosseguisse, mas cami
nhasse para a prescrição, conforme 
exsurge da decisão por ele ditada na 
própria audiência em que foi argüi
da: 

"Pelo MM. Juiz foi determinada 
a juntada da mencionada petição, e 
de plano rejeitada a suspeição com 
base no art. 256 do Código de Pro-
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cesso Penal, uma vez que considera 
que a referida representação foi fei
ta propositalmente para criar a sus
peição, conforme informado pelo 
Juiz por ocasião de suas informa
ções à Corregedoria. Por outro lado, 
da referida representação nenhum 
prejuízo resultou para o Juiz, já que 
foi arquivada e o mesmo inclusive 
foi promovido para a Comarca de 
Prata, como era seu antigo desejo. O 
querelado tem interesse direto em 
mais de uma dezena de processos 
nesta Comarca, representando João 
Alexandre Nunes, como seu admi
nistrador lhe seria de todo interes
sante que tais feitos, bem como este 
e outro criminal contra ele instaura
do ficasse paralisado, principalmen
te porque o substituto da Comarca 
seria o MM. Juiz de Iturama, Co
marca que nesta época do ano se 
torna de difícil acesso em virtude 
das chuvas. Com tais fundamentos 
foi rejeitada a suspeição e iniciada 
a audiência. OBSERVAÇÃO: apesar 
de datilografado na terceira pessoa, 
a decisão acima foi ditada na au
diência pelo Juiz" (fls. 34/35). 

Registre-se, ainda, a particulari
dade de que o Juiz que o paciente 
pretendeu expelir do processo, ape
nas realizou a instrução, tendo sido 
a causa julgada por outro magistra
do. 

Esta Quinta 'furma (RRC 2.335, 
Relator o eminente Ministro ED
SON VIDIGAL, já assentou que o 
habeas corpus "não se presta para 
resolver pedido de exceção de 
incompetência de Juízo e nem sus
peição do Juiz". 

O impetrante não prova que re
quereu a fiança antes do trânsito 
em julgado da sentença. 

O direito de recorrer em liberda
de foi, expressamente, indeferido na 
sentença e com referência aos ante
cedentes criminais do paciente, con
forme se lê nesta passagem: 

"Em razão dos antecedentes cri
minais que ostenta o querelado, ne
go-lhe os benefícios do sursis, da 
multa substitutiva e da substituição 
da pena privativa de liberdade por 
restritiva de direitos, de sorte que as 
circunstâncias judiciais são desfa
voráveis ao agente. Pelo mesmo fun
damento, nego ao querelado o direi
to de recorrer em liberdade, com ful
cro no art. 594 do CPP" (fl. 171). 

À vista do que, denego a ordem. 

EXTRATO DA MINUTA 

RC n 2 1.985-7 - MG 
(93.0014558-4) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Jesus Costa Lima. Impte.: 
Eduardo Kalil Faissal. Advogados: 
Urquiza Antônio de Faria Alvim e 
outro. Impda.: Primeira Câmara 
Criminal do 'fribunal de Alçada do 
Estado de Minas Gerais. Pacte.: 
Eduardo Kalil Faissal (réu preso). 

Decisão: A 'IUrma, por unanimi
dade, denegou a ordem (em 21.06.93 
- 5ª 'IUrma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. Assis 'Thledo, Flaquer Scartez
zini e José Dantas. Ausente, justi
ficadamente, o Sr. Ministro Edson 
Vidigal. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FLAQUER SCARTEZZINI. 

R. Sup. 'frib. Just., Brasília, a. 6, (53): 27-53, janeiro 1994. 53 



1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 


